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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°0015/2023 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Quixaba. Estado das Paraíba, designado pela porfiaria dc 
n° de janeiro de 2023, torna público que ás 09:30 (nove e trinta) horas do dia 22 de agosto de 
2023, na sala de reuniões no anexo do prédio da Prefeitura de Quixaba, localizada á Rua 
Francisco de Pereira de Assis, 295 - Centro Quixaba/PB, quando impreterivelmente e após o 
credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO por item, que obedecerá às disposições da Lei Federal 
n°10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal n" 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 12$. dc 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8666. de 21/06/93_ corn 
suas alterações e demais exigências deste Edital. 

• Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até às  09:30 (nove e trinta) horas do 
dia 22 de agosto de 2023; 

• Sessão de Credenciamento: 09:30 (nove e trinta) horas do dia 22 de agosto de 2023. 
• Sessão de Abertura da Proposta: logo a seguir ao credenciamento 

LOCAL LICITAÇÃO: Sala dc reuniões do Prédio da Prefeitura de Quixaba. localizada á Rua 
Francisco de Pereira de Assis, 295 - Centro. Quixaba/PB. 

i=DO OBJETO 
1.1. Contratação dc empresa para fornecimento dc equipamentos de informática para suprir as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura de Quixaba — PB. com vigência até 31 dc 
dezembro de 2023, confonne especificações constantes no termo de referência deste edita L 

: : : : DIÇ$Es PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, Empresários Individuais. 
Sociedades Comerciais, civis. regularmente estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus 
anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução_ liquìdaçáo ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da lmaïo_ Estados. 
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta. ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contatar com a 
Administração Pública: 
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c) Empresas reunidas em Consórcio que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 

d) Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a que titulo for. dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Quixaba (PB). 

cS*V uG$ÁçÃO UOATO CONVOCATÓWO 
3.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, das OSh00min ás 
12h00min, horário de atendimento ao público da Comissão Permanente de Licitação, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Preuãu, 
devendo protocolar o pedido no Setor dc Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Francisco 
Pereira de Assis, n° 295 , Bairro Centro, nesta cidade Quixaba (PB), cabendo a Pregoeira decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nota data para a 
realização do certame. 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a 
Licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão 
Pública do Pregão, horário de atendimento ao público da Comissão Permanente de Licitação. das 
07h00min as 12h00min, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de Recurso 

3.4. A Impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá dc participar do processo 
licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.5. Não serão conhecidos Impugnações e Recursos por meio de fax-símile ou c-mail, devendo o 
impugnante protocolar a Impugnação ou Recurso, no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado 
na Rua Francisco Pereira de Assis, n°295. Bairro Centro, nesta cidade Quixaba (PB). 

3.6. Não serão conhecidos as Impugnações e/ou Recursos apresentados intempestivamente e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente,

XESENTAÇÃO E-DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O licitante deverá se apresentar, para eredeneiamento junto a pregoeira_ através de tnn 
representante devidamente munido dos documentos, que o credenciam a participar deste 
procedimento lieitatóno, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas un representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Editai_ 
por sua representada. 
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4.3. Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.3.1 Em se tratando de representante legal (Sócio. proprietário ou dirigente da sociedade) 

4.3.1.1. Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registradas no Órgão da Registro 
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subseqüentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor. com as posteriores 
alterações, se houver, acompanhados de cópia dos documentos pessoais (CPF e RGt do 
administrador e do procurador, se houver e comprovante de residência emitido num prazo não 
superior a 90 (noventa) dias. 

4.3.1.2. Sociedades Civis deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as 
alterações subsequentes, em vigor_ devidamente inscritos no Cartório de Registro Ciei;_ 
acompanhados de prova da diretoria em exercício e também acompanhados de ccuia dos 
documentos pessoais (CPF e RG) do administrador e do procurador, se houver e compro ante de 
residência emitido num prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

4.3.1 .3. Sociedades por Ações deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus 
respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores, assim como a cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) do administrador e do 
procurador, se houver e comprovante de residência emitido num prazo não superior e rD IPOC esta i 
dias. 

4.3.2. Em se tratando de Procurador. A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular. 
com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento. dentre 
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga_ (cópias 
autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 

4.3.3. Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo 111 deste edital em papel 
timbrado da empresa licitante. 

4,3.4. Declaração, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
certame licitatório, conforme modelo constante do Anexo IV, deste Edital, em papel timbrado da 
empresa licitante. 

4.3.5. Declaração dc comprovação, exigida somente para MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa henersiar-se 
utilizando o tratamento diferenciado e favorecido, na forma do disposto na Lei Complementar n. ' 
123/2041, conforme Anexo IV, deste edital. cm papel timbrado da Empresa Licitante. 
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período_ a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

b) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Subirem acima implicara 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art I da 
Lei n° 8.666/1993 e Art. 7° da Lei n.° 10.520/2002- sendo facultado á Administração 
convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do 
documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica) que deverá ser apresentado no momento do credenciamento 

4.5 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do 
Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pela pregoeira ou 
por membro da sua equipe de apoio. 

4.6 A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer documentos de 
credenciamento impedirá na participação da licitante no presente certame 

4.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 

4-8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma en'iprusa 
licitante. 

49. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha 
autorização para este fim. 

4.10. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada_ cm Lodos os 
seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, cm uma eventual negociação 
entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos eternos visando o 
esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para 
serem avaliados pela Pregoeira. 

4.11. Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes. sendo aberta a sessão pela 
Pregoeira, salvo decisão fundamentada da pregoeira. 
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AÇÃO E CONTEIIDO DA: PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE 

5.1. No dia, hora e local designado neste edital- na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, c demais pessoas que queiram assistir ao ato. a 
pregoeira, que presidirá a sessão, após abertura da mesma, receberá separadamente em envelopes. 
devidamente lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do Licitante. o núm ero e o 
objeto da licitação e o titulo do conteúdo ('Proposta de Preço"), na forma da alínea ' a' a seguir. 
com a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope "A") de cada licitante_ 
admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os 
nomes dos Licitantes: 

a) Envelope contendo os documentos relativos á Proposta de Preço: 

TA DE PREÇO)— 2 VIAS DEVIDADENTE ASSINADAS E 

5.2. Os interessados deverão apresentar as suas propostas, com a indicação do (s) Itens de que 
participarão. 

5.3. A Proposta para o (s) Itens (s) licitado (s) deve ser apresentada em 02 (duas) vias. digitadas 
em papel timbrado, devidamente datada, rubricadas e numeradas as suas folhas e assinada por 
representante legal. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, bem como conter a descrição 
dos preços em algarismo e por extenso e deverá conter, além de outras informações dc livre 
disposição, o seguinte: 

a) Razão Social da empresa. número do CNPJ, número da Inscrição Estadual. endereço do 
proponente, telefone/fax, banco (agência, número da conta-comente e praça de pagamento) 
c número do processo de Pregão. 

b) Especificação completa dos Itens ofertados de t'orma clara, descrevendo deialhadamente 
as características técnicas, marca/modelo, a procedência e outros elementos que. de forma 
inequívoca, identifiquem e constatem as configurações cotadas e quando for o caso. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro- todas as despesas e custos. como 
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas_ diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. A contratada 
deverá custear as despesas decorrentes de transporte para a realização da entrega dos 
equipamentos no município de Quixaba-PB. 
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e) conter o prazo de inicio do fornecimento do serviço ou entrega do material, a partir do 
recebimento da ordem de serviço ou pedido de material respectivamente, emitido pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB, que deverá ser dc no máximo 
05 (cinco) dias. 

d). Conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura deste Pregão. 

e). Conter declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas. de 
qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão e que irá manter os preços para pedidos 
com apenas uma unidade, sem pedido minimo para despacho. 

0 Declaração que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e 
seus anexos. 

g) Declaração que o produto será entregue devidamente no modelo e especificação solicitada pelo 
setor a que se destinará. 

h) Declaração que após o recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de material. 
entregarei o bem e ou iniciarei a prestação de serviço no prazo de trinta dias a contar da assinatura 
do contrato. 

I) Apresentar qualquer outra informação afim que julgar necessário ou conreniente. 

j) Em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão considerados 
estes últimos. 

K) Quaisquer tributos, custos e despesa direta ou indireta, omitidos nas propostas ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer titulo, devendo os respectivos bens ser fornecidos a 
esta prefeitura sem ônus adicionais. 

I) O prazo de garantia, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses contados do recebimento 
defmitivo do objeto. 

m) O prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem da compra. 

5.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas_ 
tuna vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações serão 
de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer 
recurso ou eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

5.5. Omissões quanto ao prazo de serviço, prazo de validade da proposta. prato dc garantia 
prazo de pagamento serão considerados como aceito o disposto no Edital. 

5.6.Soltcita-se que as empresas, façam constar o número da conta corrente. agência c banco 
preferido onde deseja receber seus créditos, bem como, indicar a pessoa para assinatura do 
contrato respectivo, se vencedoras. 

5.7.Considerando que o pregão é presencial. não será admitida a remessa postal dos envelopes de 
Proposta de Preço. 

5.8. Além da Proposta de Preços impressa cada licitante deverá apresentar. dentro do Envelope 
"A", uma Planilha Eletrônica de dados. 

5.8.1 Na Planilha Eletrônica de dados o licitante deverá constar obrigatoriamente todos os tens. 
inclusive àqueles que o licitante não tiver interesse na sua cotação, devendo para tanto fazer 
constar o valor unitário do Item igual à zero. e não deverá MESCLAR células. 

5.8.2. A Planilha Eletrônica de dados deverá ser apresentada em CD ROM ou PEN JRIV E que 
deverá constar a identificação da empresa e número do processo de Pregão. 

5.8.3. Havendo divergência entre os valores constantes da Proposta Escrita e da Planilha 
Eletrônica de dados, prevalecerá àqueles constantes da Proposta Escrita. mesmo que sejam de 
valores superiores ao da Planilha Eletrônica. 

6, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.I Analisadas as propostas serão desclassilicadas as que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital. 

b) Apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou forem ntanifesramentc 
inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos da aquisição são 
coerentes com os de mercado. 

c) Apresentarem proposta alternativa 

6.2. Serão classificados pela Pregoeira. primeiramente, o proponente que apresentar a proposta de 
menor preço unitário, em seguida. todas as propostas com percentuais sucessi\ os_ cm ate I
Não havendo no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as 
propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas a ofertar 
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lances, conforme disposto no Art. 11°. Inciso VIII e IX. do Regulamento da Liciiacào na 
Modalidade de Pregão. 

6.3. Quando não existirem, no mínimo, trás propostas superiores em até 10% (dez por cento) da 
menor proposta de preços, serão classificadas as três melhores, de menor preço_ quaisquer que 
sejam seus valores. 

6.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada oportunidade para nova 
disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e 
decrescentes. 

6.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a thrmular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais cai ordem 
decrescente de valor, nos termos do Art. 4°, Inciso VIII e IX da Lei n." 10.52W2002. no caso de 
propostas empatadas será realizado sorteio. 

6.5.1.O Licitante sorteado cm pnmeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 

6.5.2.Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. do valor proposto. 
inferiores à proposta de menor preço. Fica facultado à Pregoeira a redução do valor minnno 
entre os lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço 
total de cada Item que compreende a proposta. 

6.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante destoem apa e na 
manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.7.Caso não se realize novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor do Item, e o estimado para a contratação. 

6.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes a Pregoeira considerar necessário. 
onde cada um terá até dois minutos para formular seu lance. 

6.9. Só será aceito lance cujo preço por Item seja menor do que o último lance anteriormente 
registrado, e que cujo valor do Item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais). 
podendo ser feita as adequações necessárias pela Pregoeira no ato da sessão_ 

6.10. Encerram-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbai pare 
menor preço. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço Item. 
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6.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n.° 123/2006, após a fase de lances, se a 
proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte e sido verificada a ocorrência dc empate — entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas mieroempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
Até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor proposta — será assegurado. como critério 
de desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.12. Para efeito do disposto no Item 6.11. ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma. 

6.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no praio 
de 5 (cinco) minutos após a convocacão apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão. 

6.12.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do Subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
Subitem 6.l 1, a seguir, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.12.3.1. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos Subitens anteriores. o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 

6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Subitem 6 1 1 ., será realiiado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor olèrta. 

6.12.5.O disposto no Subitem 6.1 Lsomente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.13. Em seguida, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 
proponente. Em atendimento a Lei Complementar n." 123/2006, deve ser observado o 
disposto no Item S.deste Edital. 

6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 17 do Edital. 

6.16. Constatado o atendimento pleno das exigências editalicias_ e não havendo maniã stação 
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acerca da intenção de interpor Recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto do certame á empresa 
declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto definido neste Edital e seus Anexos 
efetuados, pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.16.1 Havendo manifestação acerca da intenção de interpor Recurso, deverão ser ohscr adas ás 
disposições constantes no liem 10.deste Edital. 

6.17. Após o encerramento da etapa de lances da Sessão Pública, ou do procedimento em caso 
de empate, conforme disposto neste Item, será verificada a conformidade entre o menor lance e o 
valor estimado para a contratação. A Pregoeira poderá oferecer contraproposta á Licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta_ observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 

6.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os Licitantes forem inabilitados. a 
Administração poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou outras propostas, cseoimadas das causas que ocasionaram as mabilitnções 
ou desclassificações, concorde com Art. 48, §s3°, da Lei m° 8.666/1993_ 

6.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que. ao fmal, será assinada pela Pregoeira e membros da Equipe de Apoio e 
Representantes das Licitantes presentes. 

6.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada. 

6.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. 

6.22. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não prevista no 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

6.23. Na fase de julgamento a Pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias á análise das propostas e da documentação. devendo os Licitantes atenderem as 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso. a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

6.24. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum Licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública_ este será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabiveis. 

6.25. Se o Licitante vencedor se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a 
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nota de empenho e. consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas. scra ap!ieada a 
regra estabelecida no Item 17. Deste Edital. 

6.26. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio. 

6.27. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato e do recebimento da nota de empenho. será convocado outro Licitante. observada a 
ordem de classificação, para celebrar o contrato e. assim sucessivamente_ sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos Subitens 6.15.e6.16. 

7.ITADÀBILITAÇAOEAPRESENTAÇ ODASDECLARAÇÕES—ENVELOPE"B" 
7.I.No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato. o 
Pregoeira, que dirigirá a sessão. após abertura da mesma, receberá separadamente em eut elope. 
devidamente lacrado, rubricado no fecho e identificados com o nome do Licitante, o número e o 
objeto da licitação e o título do conteúdo (`Habilitação"), na forma da Alínea "a" a seguir, com a 
documentação exigida abaixo relacionado para Habilitação(Envelope "B") de cada Licitante. 
admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados cm ata os 
nomes das Licitantes: 

a) Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

7.2.Os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, o:_ publicação 
em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para confcréncir 
pela Pregoeira ou sua equipe de apoio. 

7.3Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos_ Ptlmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grálicos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

7.4.Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os documentos 
referentes á Proposta de Preço e á Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
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7.5.Quaisquer documentos, necessários á participação, no presente certame licitatório. apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduiidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutorjuramentado. 

7.6.0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

7.7. A não entrega da Declaração exigida no Subitem 4.3.4 deste Edital implicará o não 
recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de 
Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame 1 icitatorio 

8. DA APP.ESENTAÇAO DA; DOCUMBNTAÇAO'DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE"B" 
8.1.0 Envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

a) Declaração expressa, do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar dc licitações promovidas pela Prefeitura Municipal dc Quixaba (PB). não foi 
declarada inidõnea para licitar e contratar com Administração Pública e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no Parágrafo 
do Art. 32 da Lei n° 8.666/1993, conforme modelo constante deste Editai. cm papel 
timbrado da Empresa Licitante. 

b) Declaração, de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de I S (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei n° 9.854/1999). conforme modelo 
constante deste Edital, em papel timbrado da Empresa Licitante 

8.1.2RELATI VA HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrada em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos dc eleição dos seus administradores e último aditivo contratual. 

c) Todas as alterações do contrato social. 

d) Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa. 

8.1.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusi e 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358. de 05 de setembro de 2í)l4. alterada pela 
Portaria MF n°441 de 17 de outubro de 2014); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Fica assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. nos ternos do Art. 43 da Lei Complementar m ° 
123/2006. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. Fica assegurada a 
regra para as microempresas empresas dc pequeno porte, nos termos do Au . 4; da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e a declaração de Tributos municipais com este município. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certificado 
de Regularidade para corn o FGTS. expedido pela Caixa Econômica Federal. 

f) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

g) Alvará de funcionamento. 

8.1.4. RELATIVOS à CAPACIDADE TÉCNICA. 
a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Púb':ico ou Empresa 
Privada de ramo diverso do objeto social da Licitante, constando o objeto da reìcrida 
licitação e uma cópia de nota fiscal em anexo. 

a. I) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por empresa privada deve 
estar em papel timbrado da empresa eoneedente. constar o CNPJ da r-rpresa da mesma e 
descrever especificamente em seu texto o bem/serviço fornecido, sob pena de não ser 
aceito e uma cópia de nota fiscal cm anexo 

8.2. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA. 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sele da 
Pessoa Jurídica, que só será aceita dentro do prazo que possibilite sua autenticação no 
website em que a mesma foi emitida: quanto à certidão se não for emitida via irtentet e 
no seu conteúdo não conste o prazo de validade, a mesma deverá ter data de emissão 
inferior a 30 (trinta) dias anteriores a data da Sessão de entrega dos envelopes de Proposta 
e Habilitação. 

8.3. Na hipótese de algum documento com seu prazo de validade vencido, e caso A Pregoeira não 
logre êxito em obter a certidão correspondente através de sitio oficial, o licitante dc era apresentar 
imediatamente documento válido que comprove o atendimento às exigências deste tidnal. sob 
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pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto a regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
Habilitação na presente licitação_ ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complcmentação posstenor. 
ressalvado o disposto quanto a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

85. Os documentos exigidos neste Edital oblidos através de sites terão a sua validade erificada. 
via internet, no momento da fase de Habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância 
entre o documento apresentado e a verificação na internet. prevalecerá à segunda. 

8.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo os legalmente 
permitidos. 

8.7.Havcndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. No julgamento da Habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado_ registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

8.9. No caso de inabilitação, a Pregoeira poderá retomar o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivameme. na ordem dc 
classificação. 

8.10. Constatado o atendimento as exigências de Habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado formalmente vencedor. 

8.11. Caso o licitante detentor de menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagando ou parcelando o débito, e emissão dc 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.11.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

8.11.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
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posterior á fase de habilitação, aguardando-se os prazos regularização fiscal para abertura da rase 
recursal. 

8.11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitcm acima implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art H da Lei u" 
8.666/1993 e Art. 7° da Lei n.° 10.520/2002. sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. OU iexogar a 
licitação. 

8.12. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada Ala que mencionará todas as licitantes presentes. 
os lances (mais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessam ac ju':garnento. 
devendo a Ata ser assinada pela Pregoeira e por todos os presentes. 

9.1.Caso não haja manifestação de interpor Recurso por parte dos demais Licitantes. a 
Adjudicação em favor da Licitante vencedora será feita pelo Pregoeira no final da Sessão, sendo 
registrada em ata ou posteriormente, caso sçja necessário alguma análise mais detalhada das 
propostas. 

9.2.Se houver interposição de Recurso Administrativo, o item atacado pelo mesmo. sara 
adjudicado pela autoridade competente para julgar esse ìnstnunento de ataque decisão da 
Pregoeira. 

JD.00S*EC'iïRS4S 
10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO. qualquer Licitante podera manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de Recorrer, desde que devidamente registrada a síntese 
Razões em Ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
Razões do Recurso por escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais Licitantes a 
oportunidade de apresentar Contra-Razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo Recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1. O Recorrente que desejar apresentar Razões ao Recurso Administrativo interposto. 
deverá em dias úteis antes, das 08h00min as 12h00min, em horário de atendimento da Comissão 
Permanente de Licitação, protocolar suas razões no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado 
na Rua Francisco Pereira de Assis, n°295, Bairro Centro - Quixaba PB. 

10.1.2. Não serão conhecidos Recursos por meio de fax-simile ou c-mail, devendo o Recorrente 
proceder a apresentação de suas Razões na forma do Subitem anterior. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante em interpor Recurso. ao final da 
Sessão do Pregão, importará a decadência do direito de Recurso e a Adjudicação do objeto da 
licitação. 
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10.3. Qualquer Recurso contra a decisão do Pregoeira não terá efeito suspensi' o 

10.4. O acolhimento do Rccurso importará a invalidado apenas dos atos iosuscoúveis de 
aproveitamento. 

10.5. Nos tenros do § 1° do art. 109 da lei n° 8.666/93, a decisào em grau de Recurso será 
definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de publicação na Imprensa 
Oficial do Município (Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Quixaba e no Diário GScial do 
Estado da Paraíba/PB); 

10.6. A motivação da decisão do pregoeira poderão ser vistos na Comissão permanente de 
Licitação da Prefeitura de Quixaba (PB),situado na Rua Francisco Pereira de Anis. n" 29S . 
Bairro Centro, Quixaba (PB), telefone (83) 3425-0000. Nos dias úteis de Segunda a Sexta de 
07h00min a I2h00nun. 

,~ ;If~flA3471InOCrhÇÁU 
11.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sé poderá ser 
realizada depois da Adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeira, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 

11.1.1.A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 
aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados. antes da 
Homologação do certame. 

ESPESA 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato estão consignadas no orçamento 
vigente com a seguinte rubrica: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.010 Gabinete do 
Prefeito — 04 122 0007 2002: 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento — 01 122 0007 2009: 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda_ Finanças e 
Tesouraria -04 122 0007 2014. 02.040 Secretaria Municipal de Saúde — 10 122 00(17 2018. 
02.050 Secretaria Municipal de lnfraestmtura e Urbanismo — 15 122 0007 204_: 02.060 
Secretaria Municipal dc Agricultura. Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente — 20 
122 0007 2049 : 02.070 Secretaria Municipal de Educação — 12 122 0007 20o1 — 12 361 
2001 2062-- 155330000- 12 361 3004 2063 - 15001001 12 365 3026 2064 - 15001001: 
02.080 Secretaria Municipal dc Estradas de Rodagens —26 122 007 2087. 02.090 Secreta ria 
Municipal de Desenvolvimento Social —OS 122 0007 2088; 02.100 Secretaria Municipal de 
Comunicação —24 122 0007 2104: 02.110 Secretaria Municipal dç Transporte e Trãnsito -
26 122 0007 2105; 02.120 Secretaria de Cultura. Turismo, Esporte e Laser 12 122 3004 

2108; RECURSOS: 15000000 Recursos não vinculados de impostos: ELEMENTO DE 
DESPESA:  3390.30 material de consumo. art. 55, inciso V. da Lei n° 8.666/93) da 
Prefeitura Municipal 
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a %$ .:Ifl$ACÓES DO (CONTRATANTE 
13.1.O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento_ dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 

b) Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura no referido 
documento e entregar a via própria ao fornecedor. 

c) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do especificado neste Contrato. 

14. DA I scFSAO , 

14.1. O Contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de confonmdade com o 
disposto nos Arts. 77 a 80 da Lei n ° 8.666/1993, nas seguintes formas: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos dei a XII e XVII do Art. 78 da Lei n.° 8.666/1993. 

11. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. 
desde que haja conveniência para a Administração. 

III. Judicial, nos termos da legislação. 

« 1T' I~EtrA; Dó FATURAME NT7 E Ilan PAGAMENTO 
15.1. A Contratada deverá fornecer o material do objeto deste edital de remessa única, com prazo 
não superior a trinta dias, a contar da assinatura do contrato, após receber a autoriiaç5o do Setor 
de Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 

15.2. O prazo de início do serviço ou entrega do material, a partir do recebimento da Ordem de 
serviço ou requisição de compras respectivamente, emitidos pelo Setor de Compras da Prefeitura. 
deverá ser em até 05 (cinco) dias_ 

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 40. XIV. 
"a", da Lei 8.666, de 1993, a contar da execução do serviço, onde a empresa vencedora dei er 
apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante. 

15.4. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA. atramcs de 
Ordem Bancária, transferência ou através de pagamento em cheque na Tesourada Geral da 
Prefeitura de Quixaba - PB. 
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15.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência dc 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 

15.6. Só após atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem iutema ou guerra_ assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrijações até que seja 
normalizada a situação, conforme inciso XV, do artigo 78, da lei 8666 dc 1993. 

15.7 o pagamento da nota fiscal ficará condicionada a entrega das certidões: federal, estadual. 
municipal, FGTS, INSS, Falência e concordata e Certidão Negativa de débitos trabalhistas e 
devidamente autenticadas sob pena da não entrega ou a falta de alguma o pagamento não sura 
efetuado. 

15.8. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA. através de 
Ordem Bancária, transferência ou através de pagamento em cheque na Tcsourana (icral da 
Prefeitura Municipal de Quixaba (PB). 

6 Ç4 E 
nu 

CRITÉRIO DE REAJUSTE 
16.1.O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

flMYASPE$ MDES 
17.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou 
da entrega do objeto licitado, não mantiverem a proposta. que tendo declarado previamente a 
condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatóna 
exigida no edital, falharem ou fraudarem o serviço do objeto contratado, comportar-se de 
modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. poderão ser aplicadas_ 
conforme o caso, as seguintes sanções. sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

a) Advertência. 

b) Multa, sendo: 

b.l) 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de airoso ou 
entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 

b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do fornecimento do objeto licitado. 
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b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso dc atraso superior a 30 (trinta) 
dias. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por reriodu 
não superior a 02 (dois) anos e, sc for ocaso. descredcnciamento no CADFOR_ .)cln prazo 
de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou. 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penaiidade. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com ❑ Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pwtição ou até que seja piuiucrida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.2_ Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo_ assegurada a dclbsa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. sendo-the franqueada esta ao 
processo. 

17.3. As multas previstas no Subitem 17.1 . `'b" não tôm caráter compensatório co seu pa,;amenlo 
não eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

17.4. A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de 
Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial. caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades leguhncwc 
estabelecidas. 

17.5_ As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fertcito, força 
maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

7t8,*1,*al scIMDS OU SUPRESSÕES 
18.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no montante dc até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, na forma do Parágrafo 1° do Art. 65 da Lei n.° 8.666/l993, observando-se o 
disposto no Parágrafo 2°. e seguintes do referido Artigo. 

14 DAS OBRIGAÇÕES E GARANTIA 
19.1. A Contratada deverá fornecer os produtos objeto deste editarem até tonta dias em remessa 
única após receber a autorização dc Fornecimento de Produto emitida pelo .Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 

19.2. Nenhum produto ou serviços poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação 
por escrito do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 
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19.3. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pela Receita Federal do 
Brasil — RFB. referente as Contribuições Previdenciátias. e o Certificado dc Reguïaridade de 
Situação junto ao FGTS — CRF expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar 

s 

Nota 
Fiscal/Fatura as cópias devidamente atualizadas, com as demais certidões. 

19.4. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

19.5. A Contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a 
mercadoria se refere. 

19.6.A Contratada deverá: Reparar- corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas. 
no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadanmonte, provocado por 
uso indevido. 

19.7. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais fornecidos. 

19.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

19.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade con; 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex gidas na 
licitação. 

19.10 Os bens deverão ter prazo de garantia minima de 01 (um) ano. 

19.11 Os bens devem estar acompanhados. ainda, quando for o caso, do manual do usuario. com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

19.12 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

19.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. prcvidcnciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4 D1$P(ìsrcOE9 FINAIS 
20.1 . A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos tenmos e condições deste 
edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

20.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação-
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20.3. A Prefeitura Municipal de Quixaba reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, não cabendo as Licitantes o direito dc indenizações, 
ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo. 

20.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pela 
Pregoeira ou Equipe de Apoio no horário das 07h00min às 12h00nún, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura de Quixaba, sito na Rua Francisco Pereira de 
Assis, n° 295, Bairro Centro — Quixaba - PB, ou através do telefone (83) 3425-0000,em dias úteis 
de Segunda a Sexta. 

20.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a 
Lei n.° 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações. 

20.6. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos 
envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente dc 
funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, 
não sendo necessário nova convocação. 

20.7 A vigência do contrato será até 31 de dezembro dc 2023. 

20.8. A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento dos vencedores, 
fará parte dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 

20.9. Questões irrelevantes quanto ao Credenciamento, Proposta de Preços e Habilitação, 
serão sanadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

20.9.São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I — Termo de Referência. 
Anexo II — Modelo da Proposta. 
Anexo III — Carta de Credenciamento. 
Anexo IV — Declarações: 
Anexo V — Minuta de Contrato 

Quixaba - PB. 04 dc agosto de 2023. 

Secretaria de A2 histração/PMQ 
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ANEXO!— TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL n°04115/2023 

1-INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n" 10 520 de 

17.07.2002, bem como, o Decreto n°3.555 de 08.082000. 

2- DO OBJETO 
O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura de Quuaba PB coei 'igënciaa k 
31 de dezembro de 2023, obedecendo ás disposições da Lei Federal n° 10.520 dc I7i01/2 )C 2, Decreto Federal 
n° 3.555, de 08/08/2000, Ler Complementar 123, de 14 de dezembro dc 2006_ aplicando-se. srihsdianantenie. 
no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores, conforme especificações conssantes neste 
Termo de Referência Anexo 1 deste Edital, os quais são partes integrantes dos mesmos. 

3. ESPECIFICAÇOES: 

ITEM Produto QTD MÉDIA 
VALOR 
t1NIT RS 

01 Adaptador De Rede S/Fio 300mbps Usb B/GIN Padrão Icei 20 
802.11 01 - Adaptador Mini Wireless Usb I.an 300mbps 
Acompanha 01 - Antena 5 Dbi, 01 - Cd De Instalação Driver RS 41.00 

02 CABO Usb 2.0 A/B 1,80m Impressora 50 R$ 10.33 
03 Cabo HDMI 2 M 50 RS 16,00 
04 Cabo HDMI 5 M 50 RS 27,00 
05 Cabo HDMI 10 M 50 RS 51,ou 
06 Cabo VGA EXTENSAO2 M 5C RS 16Ju> 
07 Cabo VGA EXTENSAO 3 M 50 RS 22.00 
08 Hub Usb 4 Portas.Velocidade 2.0.Possuir Proteção Contra 50 

09 
Sobrecarga 
Suporte Articulado TV De 14 A 50 Com Inclinação, 3 30 

RS 37.00 

10 
Movimentos 
Projetor Multimidia, Sistema De Projeção: DLP - Resolução: C5 

RS 80.67 

XGA (1024x 768) - Suporte Para Resolução: VGA (640 X 480) 
Para WUXGA RB (1920 X 1200) - Brilho (ANSI Lumens): 
3600 - Relação De Contraste (FOFO): 20.000: I -Cor De 
Exibição: 1.07 Bilhão De Cores 

- Proporção Nativa: Nativo 4: 3 (5 Taxa De Proporção 
Selecionável) R$ 3473.3 
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- Fonte Dc Luz: Luminária - Potência Da Fonte De Luz: 200W -
Normal 5000 Horas - Eco 10000 Horas - Smarteco 10000 Horas 
- Lampsave 15000 Horas - Throw Ratio: 1,96 A 2.15 - Taxa De 
Zoom: 1,1 Vezes 
- Alto Falante: 2W - PC (D-Sub): Ix - Monitorar Para Fora (D-
Sub 15 Pinos): l - Entrada S-Video (Mini DIN 4 Pinos): Ix-
Video Composto Em (RCA). lx - HDMI: 2x - Tipo USB Mim 
B: lx- Entrada De Audio (Mini Jack De 3,5 hen): lx - Saída Dc 
Audio (3,5 Mm Mini Jack): lx - RS232 (DB-9pin): lx - 
Receptor infravermelho: 2x 

  -Barra De Segurança: Ix 
11 Nobreak 1200v  Bivolt. Modelo Bivolt Automático: Entrada 04 

115/127v Ou 220v E Saida 115v. Filtro De Linha. Estabilizador 
Interno Com 4 Estágios De Regulação. Forma De Onda Senoidal 
Por Aproximação (Retangular Pvtiin). Dc Start. Battery Saver: 

• Evita 0 Consumo Desnecessário Da Carga Da Bateria, 
Preservando A Sua Vida Útil. Autodiagnostico De Bateria: 
Informa Quando A Bateria Precisa Ser Substituida. Recarga 
Automática Das Baterias Em 4 Estágios. Mesmo Com O 
Nobreak Desligado. 

12 Roteador Wireless 450 Mbps Velocidade De Transferência 10 
Wireless De Até 300mbps. Cobertura 5 Vezes Maior Que O 
Padrão 802.11g. Compatível Com Dispositivos Wireless Da 
Especificação 802.1lb/G. Criptografia Avançada Wep. Wpa E 
Wpa2. 4 Portas Ethernet 10/100 Para Conexão Cabcadaportas 4 
Portas Lan 10/100 Mbps Fast Ethernet Mdi/Mdix. I Porta Wan 
10/10 Mbps Fast Ethernet Mdi/Mdix. Padrões Ieee 802.1 in. leee 
802.11gB. Ieee 802.3. Ieee 802.3u. Antena 3. Conector Reverse 
Sma. 

13 Roteador Wireless Dual Band AC1200, Wi-Fl De Longo (18 
Alcance, Com As Seguintes Características, Streaming HD De 
Forma Suave Com Wi-Fi AC 1200. 4 Antenas Externas 
Fornecem Conexões Sem Fio Estáveis E Cobertura Ideal, Fácil 
Gerenciamento De Rede Ao Seu Alcance Através De App. 
Suporta Proxy IGMP / Snooping, Bridge E Tag VLAN Para 
Otimizar Streaming De IPTV, Suporta O Modo De Access Point 
Para Criar Um Novo Ponto De Acesso Wi-Fi, Padrões Wi-Fi 5, 
IEEE 802.11ac/N/A 5 Ghz, IEEE 802.1InB/G 2.4 Ghz. 
Velocidade De Wifi AC 1200, 5 Ghz: 867 Mbps (802.1 lac), 2.4 
Ghz: 300 Mbps (802.1 in). Processador CPU Single-Core, Portas 
Ethernet E Porta WAN x 10/100 Mbps, 4 Portas LAN X 10/100 
Mbps, Botão WPS/Wi-Fi, Botão Liga E Desliga  On/Oft Botão 

R$ 836.67 

);S 1 17.33 

R$ 2(i5.0() 
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14 

15 
16 

17 
18 

• 19 . 

20 

21 . 

22 

27 
28 
29 

Reset, Alimentação 9 V 0.85 A, Protocolos Ipv4 E Ipv6. 
Dimensões (W xDx H) 9.1 x 5.7 x 1.5 In (229.9 x 144.2 x 36.9 
Mm), Certificações FCC, CE, Rohs 
Teclado Com Conexão USB, Cl Fio Compatível Com Windows 50 
9x, 2000, ME, XP. NT Ou Superiores. R$ 2(.73 
Mousc Ótico USB Com Fio DPI 800 Ou Superior 100 R$ 11.33 
MOUSER Sem Fio Tecnologia 2.4Ghz 1200dpi. Plug & Play I (1 

Alcance: 10 Metros it$ 21.33 
Pendrive Capacidade 32 GB 20 R$ 31.33 
Pendrive Capacidade 64 GB 20 R.S 52.33 
Computador Com Processador Core I3 (10° Geração) 4 GB. 10 
SSD 240 GB, Com Mouse E Teclado R$ 1540, )0 
Computador Coin Processador Core 15 (10° Geração) 8 GB. (12 

 SSD 240 GB, Com Mouse E Teclado R$ i.i(.3.33
Notebook. Intel® CoreTM I3 (10' Geração Ou Superior), 05 
Windows 10, Memória De 4 Gb, Ssd 256 Gb, Tela Full Hd De 
15,6" Antirreflexo, Wireless-Wi-Fi E Bluetooth 802.1 lac lxl R$ 3.583,33 
Notebook. Intel® CorcTM 15 (108 Geração Ou Superior), 02 
Windows 10, Memória De 4 Gb, Sad 256 Gb, Tela Full Hd De 
15,6" Antirreflexo, Wireless-Wi-Fi  E Bluetooth 802.11 ac 1x1 R$ 4.i6(.. 7 
Monitor De 18.5 Polegadas 10 R$ 532.(, 7 
Monitor De 215 Polegadas 02 RS 637.33 
Estabilizador De Energia Com Capacidade 500va Tensão 10 
Nominal 115/220v(Bivolt Anatômico) R$ 270,00 
Estabilizador De Energia Com Capacidade 1000va Tensão lo 
Nominal 115/220v(Bivolt Anatômico) R5 330.0(1 
Fonte Nóminal Padrão Atx Coin Potência De 220w 20 RS 92,67 
Fonte Real Padrão Aix Com Potência De 5O0í Real 20 RS 190.)() 
Scanner Velocidade 30 Ppm / 40 Ipm,(Color, 300 Dpi, 04 
A4):,Tipo Do Scanner:,Duplex,Sensor Dupla Alimentação 
Ultrasonico,Tecnologia:Contact Image Sensor( CIS ),Fonte De 
Luz:Light Emitting Diode ( LED ),Modo De Captura;P&B / 
Halftone / Error Diffusion.Tons De Cinza: 16 Bits (Input) / 8 
Bits (Output)Colorido: 48 Bits (Input) / 24 Bits 
(Output)Profundidade Color 24 Bits,Recomendação Diária:3000 
Páginas;Resolução Óptica:600 X 600 Dpi,Resolução De 
Saida:75, 100 , 150 , 200, 300, 400 E 600 Dpi,Tamanho Do 
Documento: 216 Mm X 356 Mm (Máx.)50 Mm X 63,5 Mm 
(Min.)Gramatura ADF:49— 120 Grs/M2,Digitalização De 
Cartão:Cartões Rígidos, PVC, CPF, RG, Título 
£Ieitor,Capacidade ADF: 50 Folhas,Interface: USB 2.0 (Cabo 
Incluso),Drivers: TWAIN, ISIS E SANE,Formatos De R$ 2.873.33 
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Compressão: TIFF G4 E JPEG,Formatos De Saida: PDF. Multi-
Page TIFF, JPEG, GIF And BMP,Fonte De Saida: InpuC 100-
240 VAC, 50/60 Hz (Automático)Output: 24V, I.0A,Consumo: 
<30 W„Sistema Operacionais: Windows 98 / SE / 2000 / XP i 
Vista / Win 7 / Linux.Garantia De Fábrica: 01 Ano.Com 
Catalogo Para Conferencia. 

30 Impressora Multifuncional Wifi Com Sistema De Impressão Jato 08 
De Tinta Tanque Colorida R , 240»: 

31 IMPRESSORA LASER Especificações:- Tecnologia De (31 
Impressão: Laser Eletrofotográfico - Resolução (Más.) Em DPI: 
Até 2400 X 600 Dpi - Memória Padrão: 32MB - Tempo De 
Impressão Da Primeira Página: Menos De 10 Segundos -
Processador: 200 Mhz 
- Interfaces: USB 2.0/Wireless - Emulação: GDI - Duplex: 
Manual 
- Volume Máx. De Ciclo Mensal: 10000 Páginas - Voltagem 
110 A 120V Manuseio De Papel: Capacidade Da Bandeja De 
Papel: 150 Folhas - Capacidade De Saída De Papel: 50 Folhas -
Tamanhos Do Papel: AS Até Oficio - Tipos De Papel: Papel 
Normal, Fino E Reciclado 

Gramatura De Papel 65 A 105 G/M Rede: - Interthee De 
Rede Embutida: Wireless Ambiente: Consumo De Energia: 
Modo Espera 8.1W, Modo Repouso 1.4W - Certificação Energp 
Star Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows - Mac 

32 IMPRESSORA LASER Especificações: - Visor LCD: 2 Linha 02 
- Voltagem: 127V - Tecnologia De Impressão: Laser -
Velocidade Máxima: Até 30 Ppm - Resolução (Máxima): Até 

2400 X 600 Dpi 
- Memória Padrão: 32MB - Interfaces: USB De Alta Velocidade. 
Wireless 802.1 lb/G/N - Emulação: PCLG & BR-Script3 —
Duplex - Volume Máximo De Ciclo Mensal 10.000 Páginas -
Ciclo Mensal Recomendado: 2.000 Páginas - Compatibilidade 

Com Dispositivos Móveis: Airprint. Google Cloud Print, 
Brother Iprint&Scan. Cortado Workplace. Wi-Fi Direct 
Manuseio De Papel: Capacidade Da Bandeja De Papel: 250 
Folhas- Capacidade De Saida Do Papel: 100 Folhas - Tamanhos 
Do Papel: AS Até Oficio - ADF: 35 Folhas Cópia: 
Velocidade Da Cópia Em Preto: 30 Com - Ampliação / 
Redução: 25% - 400%- Tamanho Do Vidro De Exposição: 21,6 
X 27,9 Cm (Carta) 
- Agrupamento De Cópias (2 Em 1) - Cópia De Identidade (lD 

RS 1 .2^!:rì 

R16 2 998 f)0 
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Card) 
- Resolução De Cópia (Máxima): 600 X 600 Dpi - Opções De 
Cópia: Ordenadas, N Em I. Cópias Múltiplas (Até 99), Cópia 
De Documentos De Identidade Digitalização: Capacidade Más. 
Do ADF: 35 Folhas — ADF - Resolução Óptica Do Scanner: Até 
600 X 2400 Dpi 
- Resolução Interpolada: Até 19200 X 19200 Dpi - Digitalizado 
Para Email, Imagem, OCR, Arquivo, Microsoft Sharepoint 
- Formatos De Arquivo: TIFF! BMP / MAX' JPG / PDF / 
Secure PDF / PNG / XPS - Tipo De Scanner: Mesa Plana 
Colorida Com Alimentador Automático De Documentos (ADF) 
Softwares: 
- Visualização E Software OCR: Scansoft Paperport SE With 
OCR For Windows E Presto'. Pagemanager For Mac 
Ambiente: Consumo De Energia:Printing / Standv-Bv/ 
Sleep: 510W! 60W / 5.3W Certificação Energy Star Sistemas 
Operacionais Compatíveis: Windows - Mac 

33 Fragmentadora De Papel Em Partículas 15 Folhas 20 Litros 220 02 
V, Cesto 20 Litros Tamanho Da Fragmentação (Mm): 4x35 Tipo 
De Fragmentação. Partículas Nível De Segurança: P4 
Fragmentações: Clips I Grampos / Cd/Dvd / Cartão De Crédito. 

RS 1.650(10 
Memória De 8gb Ddr 4 15 RS 154.06 

35 Memória 4gb Ddr4, 15 RS 106.33 
• 36 SWITCH 8 Portas 10/100/1000 10 RS 155.01 
• 37 SWITCH 16 Portas 10/100/1000 l0 R$ 540(X) 

38 HD EXTERNO: Conexão USB 2.0, Capacidade Mínima De IC 
ITB, Tipo Portátil E Com Alimentação Pela Interface USB RS 365 í)0 

39 Ssd 120 Gb Sata 10 RS 94,01) 
40 Ssd 240 Gb Sata I O RS 130.6? 
41 Ssd 480 Gb Sata 05 R$ 270J)() 
42 Hd Capacidade De 500gb I0 RS 206.3 
43 Hd Capacidade De I Tb 10 R$ 290.00 

 44 Hd Capacidade De 2 Tb 05 RS 360,00 
45 Refil De Tinta Para Impressora Epson T664120 Preta 100 RS 24.00 
46 Refil De  Tinta Para Impressora Epson T664220 Azul 00 Rs y 24.00 
47 Refil De Tinta Para Impressora Epson T664420 Amarela 100 !ZS 24.01) 
48 Refil De Tinta Para Impressora Epson T664320 Vermelho 100 RS 24.00 
49 Toner Compativel Com Impressora P1102w 30 RS 4R67 
50 Toner Compativel Com Impressora Hp 1020 30 RS 50.01) 
51 Filtro De Linha Com Fusível 5 Tomadas 2+T 10 RS 30.00 
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52 Cabo De Rede Fio De Cobre CAT 6 Caiu 100% COBRE Cl 05 
305 Ml RS 1 .140* 

53 Cabo De Rede Fio De Cobre CATS Caixa Cl 305 Mt 10 RS 288.33 
54 Tripe Para Camera 1,80 M 02 R5 22tá* 

4 - As quantidades aqui elcncados é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida. peru 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem.. 
que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário, confomne em anexo. 

5—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital em remessa única, no prazo no superior a (05 
(cinco) dias úteis, contando a partir da assinatura do contrato, após receber a autorização de fornecimento de 
produto da Secretaria solicitada da Prefeitura de Quixaba. 

5.1. A contratada deverá entregar as mercadorias solicitadas, no setor competente do município confcr ie 
orientação da Secretaria solicitada. A contratada deverá custear as despesas decorrentes de transporte peru a 
realização da entrega dos equipamentos no município de Quixaba-PB 

5.2. Nenhum produto poderá ser entregue sem a fiscalização do setor de controle do município: 
1) nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da PMO. 

2) Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito— CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota fiscal 
eletrônica-fatura as cópias devidamente atualizadas. 

3)Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade corn as instruções nonnativas vigentes 

4)A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a mercadoria se refere. 

5.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega. salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.4. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 

5.5. Em tudo agir, seguindo as diretrizes da CONTRATANTE. 

5.6 Os bens deverão ter prazo de garantia mínima de 01 (um) ano. 

5.7 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuàrio. coai uma wrsr. cn; 
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português, e da relação da rede de assistência técnica autonzadac 

5.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente iicilaçào: 

5.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais. comerciais_ 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo pre isto_ desde que 
atendidas às formalidades pactuadas. 

6.2. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura no referido documento e entreg r a 
via própria ao fornecedor. 

7- VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

8- FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA 
O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias, a contar do recebimento das mercadorias e atesto da Vota sc_' 
de Fatura, pelo setor competente, podendo ser prorrogado por mais trinta dias: na sede da Preieaura ltunictpa d: 
Quixaba — PB. 

9- CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item. 

10 - REAJUSTES DOS PREÇOS 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

11 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por represer.acte 
da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e de era ser exercia 
conforme Cláusula, da minuta do contrato em anexo. 

11.2 O representante da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle ria 
execução do contrato. 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inatu~i:
perante terceiros por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfèições técnicas, vícios redibitómc,s c. 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica <<; 
eorresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Artigo 70 da Lei « 
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8.666, de 1993, envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das i'allas ou delbnos obse cacica e 
encaminhando os apontamentos à autoridadc competente para as providências cabíveis. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 11 —PROPOSTA 
(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0015/2023 

Razão Social: 
CNPJ (MV) n.°: 
Inscrição Estadual n.°: 
Endereço: 
Telefone: 
CEP:  
Banco: 

Nome:  
Endereço: 

F.-Mail: 
Fax: 

Razão Social: 
Telefone:  
E-Mail: 

Em atendimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n°0015/2023 informamos a ,seguir os nossos 
preços para a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática para suprir as 
necessidades das diversas 

DESCRIÇÃ 

secretarias da Prefeitura de Quixaba — PB. com vigência _ até 3 l de dezemb o de _'u3_ 

UNO QTD Marca Valor Valor 
Modelo - Mensal Global 

Valor Global da Proposta: (por extenso) 
Validade da Proposta:(no mínimo 60 dias) 
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis. 

a)- Declaro que após o recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de material_ fornecerei o bem e ou 
iniciarei a prestação de serviço no prazo de trinta dias em remessa única. 

b). Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas. de qualquer nattucia_ incidentes sobre o oh¡e o 
deste Pregão. 

e). Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus Anexos. 

d). Declaro que ao emitir a nota fiscal enviarei todas as certidões negativas junto com a nota fiscal sob pena de nfio 
recebimento da mesma. 

Cidade (UF), dc de 2023. 

Responsável Legal 
ENTREGAR 2 VIAS DA PROPOSTA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 1H- Modelo de Caga de Credeneiamento — 

PREGÃO PRESENCIAL N°0015/2023 

(usar papel timbrado da empresa) 

CARTA DE CRE£DF„1VCL.2AfEVTO 

Cidade — OF, de de 

A 
Pregoeira 
Quixaba - Estado da Paraiba. 

Senhora Pregoeira, 

Pelo presente, designamos o Sr. (a)    —  
portador (a) da carteira de identidade n° 

__ --   expedido pela .íSJ do lìarado de 
  _,para nos representar no processo licitatário relativo ao Preçau n" 001 ̀ ^023, pode;rdo 
o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, guando convocado, negociam prece c. (1/11(10. 

rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recur.v)v o .,luar utua; rec:,.ree 
decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licita ç00 

Atenciosamente, 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(Desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV —DECLARAÇÕES 
(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2023 

A empresa  CNP1
sediada . declara, sob as penas da lei_ que cumpre plenamenx os 
requisitas para sua habilitação no processo licitatório,, Pregão Presencial n°0015/2023. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2023 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa , inscrita no CNPJ n° . paca tins de partirpcçào 
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n.° 0015/2023, por intermédio de seu representante le}il. 
Sr(a).  . portador (a) da Carteira de Identidade RO n.° 
Órgão Expedidor:  e do CPF (MF) n.°   . DECLARA. pant fins leJ:us. sar 
Microempresa / Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Idenliticaçào e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2023 

A empresa  CNNPJ n.° _ 
sediada . declara, sob as penas da lei, que nào estti impedida de par nciparr 
de licitações promovidas pela Prefeitura de Quixaba - PB e nem foi declarada inidônea para henar. inexistindo am a~ 
presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Presenciai a' 0ul5!2023 cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Idcntifieaçào e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuraçào conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCLAL n 0015/2023 

A empresa.  , inscrita no CNPJ 
_   .por intermédio do seu represeutoatc

o(a) Sr(a) , portador (a)Carteira de Identidade RG n.° e de CF' 
(NIP) n.°  DECLARA para fins do disposto inciso V do Art. 2 da Lei m° a 6ÓG! 199?_ ac, escio
pela Lei n.° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno_ perigoso ou insalubre. 

*Ressalva: emprega menor, a partir dc 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, Em qualquer trabalho. 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva. 

Cidade (LF), 
_ 

de  de 2023. 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 0015/2023 
ANEXO V - MINUTADO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO CPL N° 12023 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ1 t('.5., 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE QUIXABA -
ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Quixaba. Estado da Paraíba. Pessoa Juridica de Direito Público. CNPJ':' o8.8r;1 %7.' ' - ' 
com com sede na Rua Francisco Pereira de Assis, n° 295 , Bairro Centro — Quixaba - PB. doravame denominado simples ocuc 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Constitucional o Sn. Cláudia Macário Lopes. Brasileira- Soflcl:a. 
portadora do CPF n° 980.443.114-91, residente à ma Januncio Candeia. 46, centro - Quixaba - PB. e a e r orca, 
  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 

ceut sede na Rua representada I. 
  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presõnte eoatnmo a asem 
realizadosna forma da execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo ~'c.ato: io 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°0015/2923. 

DO OBJETO 
CLÁUSULA 01 - A Contratada se obriga a executar a contratação de empresa para lorncci:nenlo de cgmpamen!os, dc 
informática para suprir as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura de Quixaba - PB. com clgcncia ene ' ! 
dezembro de 2023, obedecendo ás disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/01/2002. Decreto ã cderai ir c. 
08/08/2000, Lei Complementar 12;, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se. subsidiariamcnlca nu couber, a Lei t.ub ,. d~ 
21/06/93, com suas alterações posteriores. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira integral por preço t+nitrrlo - aia 
inciso II, da lei n` 8.666/93. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 03 - Dá-se a este contrato o valor global dos itens de R$   ( ã cor' pagar e ( 
efetuado em até 30 trinta dias após o recebimento da mercadoria, podendo ser prorrogado por mais trinta ditas. 

PARAGRAFO 10_ A mercadoria não poderá ter validade menor que  Meses, a parti da data da assinatura cio 
e da validade exposto no rótulo da mercadoria. 

~ 

PARAGRAFO 2° — A contratada terá de entregar a mercadoria exigida em até ( ) dias após receber a 
solicitação do material junto a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

DOS PRAZOS 
CLÁUSULA 04 - O prazo deste Contrato será a partir do dia  de   Do ano em c„rso com cigcnci, :lc 
  ( ) meses, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das panes dar. 
parágrafo II, c/c arts 55, inciso IV e 65. inciso II, da Lei n° 8.666/93). 

DOS RECURSOS 
CLÁUSULA 05 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conu: das 
Recursos Orçamentários correntes de convênios e da Prefeitura Municipal. UNiDAEr 
ORÇAMENTÁRIA'  ELEMENTO DE DESi°E
  (art. 55, inciso V. da Lei u° 8.666/93). da Prcfcaa a Mnulcip' 

DAS OBRIGAÇÕES 
CLAUSULA 06 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas especificações apresc,urd; 
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b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte. o objeto do contrato em que se vcrrLcr 
vícios defeitos ou incorreções da execução (art. 69, da lei n° 8.666/93). 

e) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes d; 
CONTRATO. 

sc 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25 do alor hrriai d 
(art. 65, parágrafo 1° da Lei n°8.666/93). 

O Os bens deverão ter prazo de garantia mínima de 01 (um) ano. 

,i i do 

g) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em porh.gués. e dc 
relação da rede de assistência técnica autorizada: 

li) Atender prontamente a quaisquer exigências da Admnistração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevtdenciários, fiscais. comerciais, taxas. fretes. 
seguros, deslocamento dc pessoal, prestação dc garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 07-O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir terno circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73. inciso I. letra b. c/c art. 74_ parágrafo 
único; da Lei n°8.666193). 

DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA 08- O descumprimento total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratadas ;is 
seguintes penalidades garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativa 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato; 
e) impedimento de contratar corn a Administração Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinar _s dc 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximir: a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas (art. 87. inciso I. II c IV c/c art. 58. 
inciso IV, da Lei n°8.666/93). 

DA RECISÃO 
CLAUSULA 09 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no ar . -S. 
incisos de I à XII e XVII, da Lei n° 8.666/93, sem que caiba a contratada direito a qualquer indeniiaçáo. sem 

prcjnv, da 
penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 78. da Lei n" 8.666/Ì+). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 10 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação uo 
J.O.M. em resumo, do presente contrato (art. 61, parágrafo 1°, da Lei n°8.666/93). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 11 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas_ eniolunrentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71 . eaput. da lei n°8.666/93; 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 12 - Cabe ao contratante, a seu critério e através da Secretária de   C'çercr 
ampla, restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos itens contratados tart. 6Z da Lei ic 8,666/9 3 t. 
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DO FORO COMPETENTE 
CLAUSULA 13 - O foro da cidade de  é competente para dirimir todas as questões oriundas de:?e 
Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui f:CJU 
estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme c assinadu 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Quixaba (PB),  de de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1'  CPF:  
2a  CPF:  


